
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 008/2026. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO MG 

(Processo Administrativo n.° 28/2026 Dispensa n° 15/2026) 

 

OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
DE SEGURO PARA VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL DE TOLEDO/MG. 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO: 

R$ 26.258,10 (Vinte e seis mil, duzentos e cinquenta 
e oito reais e dez centavos). 

DATA DO 
RECEBIMENTO DA 
PROPOSTA: 

01/04/2026 

HORÁRIO: Das 08h00min até 12h00min 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: 

Menor preço GLOBAL 

PREFERÊNCIA 
ME/EPP/EQUIPARADAS: 

SIM 

 

Torna-se público que o Município de Toledo/MG, por meio do setor de Compras e 
Licitações, realizará Dispensa n° 15/2026, Processo 28/2026, cujo objeto é a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA VEÍCULOS 
DA FROTA MUNICIPAL DE TOLEDO/MG. Data do Recebimento da Proposta: 
01/04/2026. Horário: 08h00min às 12h00min. Demais informações através do e-mail 
licitacaotoledomg@gmail.com. Toledo/MG, 26 de março de 2026. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação por dispensa de licitação de SEGURO AUTOMOTIVO COMPREENSIVO 
PARA 9 (NOVE) VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRANSPORTES DE TOLEDO/MG, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 

1.1 A contratação será julgada pelo critério de menor preço GLOBAL, conforme 
tabela abaixo: 

 

LOTE DESCRIÇÃO DO ITEM / 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

MEDIDA QTD. VALOR REF. 

1 SEGURO AUTOMOTIVO Apólice 1 R$ 26.258,10 



LOTE DESCRIÇÃO DO ITEM / 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

MEDIDA QTD. VALOR REF. 

COMPREENSIVO – FROTA 
MUNICIPAL (9 VEÍCULOS) 

Apólice de seguro automotivo 
compreensivo para 9 (nove) veículos da 
frota da Secretaria Municipal de 
Transportes, vigência 12 meses, com as 
seguintes coberturas mínimas: (a) Casco 
compreensivo (colisão, roubo, furto, 
incêndio) – 100% FIPE; (b) Resp. Civil 
Facultativa: danos materiais R$ 
200.000,00, corporais R$ 200.000,00 e 
morais R$ 30.000,00; (c) APP – Morte e 
Invalidez R$ 10.000,00/cobertura; (d) 
DMH R$ 10.000,00; (e) Assistência 24h 
com guincho ilimitado; (f) Cobertura 
completa de vidros; (g) Carro reserva 
mín. 15 dias. Seguradora autorizada pela 
SUSEP para o ramo automóvel. 

VALOR TOTAL ESTIMADO (GLOBAL): R$ 26.258,10 

 

1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas 
as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto 
às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

 

2.1 Com fundamento no artigo 176, II, da Lei nº 14.133/2021, a dispensa não 
será eletrônica, considerando que o Município de Toledo/MG se enquadra na 
exceção presente no dispositivo em questão. A participação na presente 
dispensa se dará mediante envio de documentação via e-mail: 
licitacaotoledomg@gmail.com, mediante confirmação do recebimento pela 
contratante. 

2.2 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 



c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404/1976, concorrendo entre si; 

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista. 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. sociedades cooperativas. 

 

3. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

 

3.1 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, por e-mail (licitacaotoledomg@gmail.com), a proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço global, no horário das 08h00min às 
12h00min do dia 30/03/2026, para que os interessados ofereçam, em 
oportunidade única, um lance de proposta global, sendo o menor valor o 
vencedor. 

3.2 A proposta deverá conter: 

3.2.1. descrição dos serviços ofertados, compatível com as especificações do 
Termo de Referência; 

3.2.2. preço global expresso em reais; 

3.2.3. declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos e obrigações aplicáveis à atividade; 

3.2.4. prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação; 

3.2.5. identificação da seguradora com indicação do número de autorização da 
SUSEP para operar no ramo automóvel; 

3.2.6. planilha com os prêmios individuais por veículo, discriminando a franquia 
aplicável a cada um. 

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço 
global, vinculam a contratada. 

3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços. 

3.5 Os preços ofertados são de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 



3.6 Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 
substituí-la ou modificá-la. 

3.7 No envio da proposta, o fornecedor deverá incluir as seguintes declarações, 
que poderão constar de documento único: 

3.7.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.7.2. que está ciente e concorda com as condições contidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

3.7.3. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal; 

3.7.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, conforme art. 93 da Lei nº 
8.213/1991. 

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

4.1 Encerrada a fase de propostas, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade 
do preço global em relação ao estimado para a contratação (R$ 26.258,10). 

4.2 Caso o preço da proposta vencedora esteja acima do estimado, poderá 
haver negociação de condições mais vantajosas. 

4.2.1. Será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para obtenção de preço compatível ao estimado pela 
Administração. 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 

4.2.3. O resultado da negociação será registrado na ata do procedimento da 
dispensa. 

4.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio dos documentos de 
habilitação. 

4.4 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.4.1. contiver vícios insanáveis; 

4.4.2. não obedecer às especificações técnicas do Termo de Referência; 

4.4.3. apresentar preços inexequíveis ou que permaneçam acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

4.4.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 
ou seus anexos, desde que insanável. 

4.5 Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.6 Encerrada a análise da proposta, inicia-se a fase de habilitação. 

 

5. HABILITAÇÃO 



 

5.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão 
solicitados do fornecedor mais bem classificado. 

 

6. CONTRATAÇÃO 

 

6.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso. 

6.2.1. Alternativamente à convocação presencial, a Administração poderá 
encaminhar o Termo de Contrato para assinatura via e-mail, devendo o 
adjudicatário devolvê-lo assinado no prazo de 2 (dois) dias. 

6.2.2. O prazo para assinatura poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data 
de assinatura do contrato ou da emissão da Autorização de Fornecimento/Nota 
de Empenho. 

6.4 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 
durante toda a vigência do contrato. 

 

7. SANÇÕES 

 

7.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2 Serão aplicadas ao infrator as sanções previstas nos arts. 156 a 163 da Lei 
nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa em processo 
administrativo. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

8.1 O extrato de todos os atos do procedimento será divulgado no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Diário Oficial Eletrônico do 
Estado de Minas Gerais. 

8.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

8.2.1. republicar o presente aviso com nova data; 

8.2.2. valer-se de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas as condições de habilitação exigidas. 



8.3 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

ANEXO I – Documentação Exigida para Habilitação; 

ANEXO II – Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato; 

ANEXO IV – Planilha de Custos e Formação de Preços. 

 

Toledo/MG, 23 de março de 2026. 

 

ZILDO ALEXANDRO DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal de Toledo/MG 

 

  



ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

1.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor registrado na Junta 
Comercial, acompanhado de documento comprobatório dos administradores; 

1.2 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

 

2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

2.1 Prova de inscrição no CNPJ; 

2.2 Certidão conjunta RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União; 

2.3 Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

2.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio 
ou sede do fornecedor. 

 

3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor. 

 

4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

4.1 Comprovação de autorização para funcionamento expedida pela 
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), para operar no ramo 
automóvel (Ramo 0531 – Automóveis/Compreensivo), em vigor; 

4.2 Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando a prestação anterior de serviços de seguro 
automotivo de frota, compatível em características com o objeto desta dispensa; 

4.2.1. O atestado poderá ser apresentado em nome da matriz ou filial do 
fornecedor; 

4.2.2. O fornecedor disponibilizará, quando solicitado, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação anterior, para verificação da legitimidade. 

4.3 Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e 
condições para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

Toledo/MG,26 de março de 2026. 

 

ZILDO ALEXANDRO DE OLIVEIRA 



Prefeito Municipal de Toledo/MG 

ANEXO IV – PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

Razão Social / Nome do Fornecedor: 
_________________________________________________ 

CNPJ: ________________________________   Data: ___/___/2026 

 

Nº VEÍCULO / 
DESCRIÇÃO 

PLACA QTD. FRANQUIA 
PROPOSTA 
(R$) 

PRÊMIO 
PROPOSTO (R$) 

OBS. 

01 RENAULT-
KARDIAN 
EVO 

TXP6H44 1 R$ 
______________ 

R$ 
______________ 

 

02 RENAULT-
MASTER 2.3 
dCi STD 
Longo 16L 
Diesel 

TXK5H45 1 R$ 
______________ 

R$ 
______________ 

 

03 RENAULT-
KARDIAN 
EVO 

TXP6G93 1 R$ 
______________ 

R$ 
______________ 

 

04 RENAULT-
KARDIAN 
EVO 

TXP6H33 1 R$ 
______________ 

R$ 
______________ 

 

05 RENAULT-
KARDIAN 
EVO 

TXP6G99 1 R$ 
______________ 

R$ 
______________ 

 

06 RENAULT-
KARDIAN 
EVO 

TYD2C52 1 R$ 
______________ 

R$ 
______________ 

 

07 CITROEN-
AIRCROSS 
7 FL 

TXU5I16 1 R$ 
______________ 

R$ 
______________ 

 

08 FORD-
TERRITORY 
1.5T 

TYG7J07 1 R$ 
______________ 

R$ 
______________ 

 

09 CITROEN-
AIRCROSS 
7 FL 

TXU5I43 1 R$ 
______________ 

R$ 
______________ 

 



Nº VEÍCULO / 
DESCRIÇÃO 

PLACA QTD. FRANQUIA 
PROPOSTA 
(R$) 

PRÊMIO 
PROPOSTO (R$) 

OBS. 

VALOR TOTAL GLOBAL (R$): R$ 
_______________ 

 

 

Observações: 

1. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, 
encargos tributários, comissões e quaisquer outros que incidam na contratação. 

2. O seguro deverá ser contratado em apólice única de frota, com vigência simultânea 
para todos os veículos. 

3. A seguradora deverá ser autorizada pela SUSEP para operar no ramo automóvel. 

4. As coberturas mínimas exigidas estão descritas no Termo de Referência – Anexo II. 

 

Assinatura e carimbo do representante legal do fornecedor 

 

Nome: ______________________________________________________________ 

Cargo: ________________________   Data: ___/___/2026 


